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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  75/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor............:  1.050,00  (um mil e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 09/06/2021   Término: 31/12/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  31/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E UBS, EMCARÁTER
EMERGENCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  16  de  Junho  de  2021

Contrato Nº..:  76/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
Valor............:  6.230,00  (seis mil duzentos e trinta reais)
Vigência.......:  Início: 09/06/2021   Término: 31/12/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  31/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E UBS, EMCARÁTER
EMERGENCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  16  de  Junho  de  2021

Contrato Nº..:  77/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA
Valor............:  8.615,59  (oito mil seiscentos e quinze reais e cinqüenta e
nove centavos)
Vigência.......:  Início: 09/06/2021   Término: 31/12/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  31/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E UBS, EMCARÁTER
EMERGENCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  16  de  Junho  de  2021

Item Marca Qtde
1 100

Paraíso do Norte, 16 de junho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-XMAAVORHVVSMIT-4 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 16/06/2021 09:29:07 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

VANCOMICINA 500 MG FRASCO AMPOLA 12,50 1.250,00
Total do Fornecedor: 1.250,00

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 54/2021, o 
participante:

231347 - J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO.

Homologo e Adjudico

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

54/2021
Processo Administrativo: 1526/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pág 1 /

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2021” 
 

SÚMULA:- “Cria o setor de Audiovisual na Câmara de Vereadores de Santa Isabel do 
Ivaí, e dá outras providências” 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, SIDNEY 
VIEIRA GOMES, usando das atribuições que 
lhe confere pela Resolução nº 001/2021 – 
(Regimento Interno), após APROVAÇÃO em 
Plenário PROMULGA a seguinte Resolução: 

   
1º - Fica criado, na Câmara de Vereadores de Santa Isabel do Ivaí-Pr, o Setor de Audiovisual. 
2º - Ao Setor Audiovisual compete, dentre outras atribuições: 
I - Zelar pelo sistema de áudio e de vídeo;  
II - Assessorar no que pertine as Sessões Plenárias internas e externas; 
III – Assessorar a Imprensa, quando solicitado, na realização e organização de eventos; 
IV – Realizar a gravação das Sessões Plenárias e eventos em mídia própria; 
V – Realizar a execução de mídias visuais e sonoras, bem como a exibição de vídeos institucionais; 
VI - Planejar, promover e coordenar as ações necessárias para o bom andamento das Sessões, dentro 
de suas atribuições; 
VII-Assessorar o setor de atas e anais, quando solicitado, nas Sessões, sejam internas ou externas; 
VIII- Fazer a manutenção, caso necessário, dos equipamentos por ele operados; 
IX- Operacionalizar canal de TV e redes sociais. 
 
4º - Os serviços do setor de audiovisual ficarão a cargo do Secretário Parlamentar Legislativo, 
preferencialmente com capacitação para operar os equipamentos e sistemas de áudio e vídeo. 
Parágrafo Único – Na ausência do Secretário Parlamentar Legislativo, o Presidente designará através 
de Portaria servidor efetivo e capaz para realização do ato. 
 
5º - Esta Resolução poderá ser regulamentada no que couber. 
 
6º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Isabel do Ivaí, PR, 16 de junho de 2021 
 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES 
Presidente 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inexigibi1idade de Licitação 04/2021 
 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE 06/2020 e alterações posteriores. 

Valor: R$- 60.711,50 (Sessenta mil, setecentos e onze reais e cinquenta centavos). 

Despacho: Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para os 

produtores rurais descritos a seguir, com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93:  

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Lote 
PAULO HERNANDES MARINO 
CPF 110.145.179-31 1.332,99 Um Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e 

Noventa e Nove Centavos 001 

EUZEBIO APARECIDO BORGES  
CPF 820.788.829-68 1.461,60 Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um 

Reais e Sessenta Centavos 002 

FERNANDO PIGA 
CPF 029.063.879-83 2.587,50 Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Sete 

Reais e Cinqüenta Centavos 003 

FRANCISCO BORGES 
CPF 449.002.609-91 1.619,85 Um Mil, Seiscentos e Dezenove Reais e 

Oitenta e Cinco Centavos 004 

GELSON LOPES MARINO 
CPF 580.632.509-15 1.332,99 Um Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e 

Noventa e Nove Centavos 005 

GILMAR BORGES 
CPF 037.250.339-00 4.984,85 Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Quatro 

Reais e Oitenta e Cinco Centavos 006 

OSMIR BORGES 
CPF 580.641.689-53 1.295,00 Um Mil, Duzentos e Noventa e Cinco 

Reais 007 

LUIS PAZINI  
CPF 237.876.009-49 6.773,60 Seis Mil, Setecentos e Setenta e Três Reais 

e Sessenta Centavos 008 

LUIZ CARLOS DE LIMA 
CPF 742.988.959-04 7.677,64 Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Sete Reais 

e Sessenta e Quatro Centavos 009 

MARCO ANTONIO PIAI 
CPF 661.192.279-20 5.789,50 Cinco Mil, Setecentos e Oitenta e Nove 

Reais e Cinqüenta Centavos 010 

MARCOS JOSÉ DA CUNHA 
CPF 458.639.119-72 12.471,49 Doze Mil, Quatrocentos e Setenta e Um 

Reais e Quarenta e Nove Centavos 011 

NEY BELIZARIO 
CPF 461.670.219-53 2.916,75 Dois Mil, Novecentos e Dezesseis Reais e 

Setenta e Cinco Centavos 012 

OCIMAR SEGUNDO 
CPF 701.713.519-91 10.467,74 Dez Mil, Quatrocentos e Sessenta e Sete 

Reais e Setenta e Quatro Centavos 013 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e um. (15/06/2021). 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

Número Tipo

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    
Relação das Anulações/Revogações de Processos

Nr. Processo Data Situação Motivo da Anulação

 (Período de  01/06/2021  a  16/06/2021)

Página: 1/1

7/2021 Anulada 74/2021 01/06/2021 Anulada ANULAÇÃO DEVITO A FALTA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  44/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 97/2021 
FLS________ 
______________ 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 97/2021 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 97/2021, e ante as 
justificativas, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para 
Aquisição de gêneros alimentícios para distribuição aos alunos da rede municipal de 
ensino, através do agricultor JOSE VALDECIR MOTA BARBOSA CPF nº 
761.409.119-15 com endereço no PA CHICO MENDES Querência do Norte PR, DAP 
física SDW0761409119152511201016 com interesse de fornecer: CHUCHU. 
 

Querência do Norte (PR), 15 de Junho de 2021. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 97/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe à empresa abaixo.  
 

CONTRATADO VALOR 

JOSE VALDECIR MOTA BARBOSA CPF nº 
761.409.119-15 com endereço no PA CHICO 
MENDES Querência do Norte PR, DAP física 
SDW0761409119152511201016 com interesse 
de fornecer: CHUCHU. 

R$ 2.752,80 ( Dois Mil Setecentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Oitenta 
Centavos) 
 
 (*fornecimento em sistema de rodízio) 

 
Querência do Norte - PR, 15 de Junho de  2021 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito Municipal   
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 151 DATA 15 6 2021
FAVORECIDO MURILO FARIAS CAETANO
DESTINO VIAGEM PARANAVAl-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

PARA 0  TRANSPORTE ALUNOS QUE FREQUENTAM AS INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO SUPERIOR EM PARANAVAÍ, NO DIA 14/06/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 15-jun-21 17:30 horas
RETORNO 15-jun-21 23:30

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 47,09
VALOR TOTAL CONCEDIDO 47,09

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 152 DATA 15 6 2021
FAVORECIDO TELMA NOEMIA DA SILVA MATANOVIC
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA CIDADE DE PARANAVAI-PR 
COM A  FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO PARA RETIRADA DE 
VACINAS DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 NO DIA 
16/06/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 16-jun-21 8:30 horas
RETORNO 16-jun-21 15:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 47,09
VALOR TOTAL CONCEDIDO 47,09

NEILA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. Ailton Alfredo da Cruz, 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, e considerando 
o disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 
04/05/2001, torna público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, no 
dia 17 de Junho de 2021, às 16:30 horas, para apresentação, discussão e 
aprovação dos Projetos de Leis nºs.  53 de 2021. 
 
    São Pedro do Paraná, 16 de Junho de 2021. 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Ailton Alfredo da Cruz 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. Ailton Alfredo da Cruz, 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, e considerando 
o disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 
04/05/2001, torna público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, no 
dia 17 de Junho de 2021, às 16:30 horas, para apresentação, discussão e 
aprovação dos Projetos de Leis nºs.  53 de 2021. 
 
    São Pedro do Paraná, 16 de Junho de 2021. 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Ailton Alfredo da Cruz 
Presidente da Câmara Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 07/06/2021 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
¾, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária 
fiduciária do imóvel, conforme registro nº 02 da matrícula nº 29.287, Livro 2-RG, através do 
Contrato Habitacional, nº 855552562872, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação 
fiduciária o imóvel Lote 13, quadra 08, RESIDENCIAL LOANDA II, situado nesta cidade e 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 203,50 metros quadrados.- Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, ficam os devedores MARIA DAS GRAÇAS ROSA DE OLIVEIRA – CPF/MF 
Nº 038.723.829-85 e JOÃO VENCI GUERRA – CPF/MF Nº 396.853.579-00, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 07/06/2021 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
¾, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária 
fiduciária do imóvel, conforme registro nº 04 da matrícula nº 27.862, Livro 2-RG, através do 
Contrato Habitacional, nº 844440036072, firmado em 27/03/2012, onde foi dado em alienação 
fiduciária o imóvel Remanescente do Lote nº 13, quadra 435, situado nesta cidade e Comarca 
de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 metros quadrados.- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
a devedora JAQUELINE DE ARAUJO RUBIM - CPF/MF Nº 016.425.899-00 
INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 07/06/2021 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
¾, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária 
fiduciária do imóvel, conforme registro nº 04 da matrícula nº 36.113, Livro 2-RG, através do 
Contrato Habitacional, nº 844441530662, firmado em 24/04/2017, onde foi dado em alienação 
fiduciária o imóvel Lote 04, Remanescente, subdivisão do lote nº 04, quadra 06, 
LOTEAMENTO JARDIM AEROPORTO, situado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 191,10 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
WILLIAN SILVA SANTOS - CPF/MF Nº 119.893.709-26, INTIMADO, nos 
termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 07/06/2021 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
¾, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária 
fiduciária do imóvel, conforme registro nº 04 da matrícula nº 34.455, Livro 2-RG, através do 
Contrato Habitacional, nº 844441389364, firmado em 11/11/2016, onde foi dado em alienação 
fiduciária o imóvel Lote 06-Remanescente, subdivisão do lote nº 06, quadra 138, situado na 
cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 
168,75 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores MAYK RENAN 
SILVESTRE REIS - CPF/MF Nº 098.671.179-99 e JAQUELINE DOS SANTOS 
SILVA - CPF/MF nº 098.689.609-83, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da 
Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 198 DE 2021. 

 
Abre Crédito Adicional ESPECIAL na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 43 DE 2021 DE 15 DE JUNHO DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
  Artigo 1º      Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional ESPECIAL, na importância total de 

R$- 70,01 (Setenta reais e um centavo) para a devolução de saldos das ações, programas, projetos e 
serviços da rede sócioassistencial, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.063 CRAS – Centro de Referência da Assistência Social  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 804 
Código Local 31804 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Fundo Estadual Assistência Social - Adespon 
FPR 

 
67,84 

3.3.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 804 
Código Local 31804 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Fundo Estadual Assistência Social - Adespon 
FPR 

 
0,17 

08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

  

08.002.O8. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002.08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 809 
Código Local 31809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
2,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 70,01 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita e do Cancelamento total ou Parcial 
de Dotação do orçamento vigente, a seguir discriminado:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.063 CRAS – Centro de Referência da Assistência Social  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 804 
Código Local 33804 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Fundo Estadual Assistência Social - Adespon 
FPR 

 
67,84 

 TOTAL DO CANCELAMENTO 67,84 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 804 
Código Local 31804 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

1.3.2.1.00.1.1.01.11.03.00 -R.A.F. C/C 9976-7 
LOCAL 1255 FEAS ADESPON FPR ESTADO 

 
0,17 

Fonte TCE 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

1.3.2.1.00.1.1.01.11.14. 00.00.00 - FEAS - 
Incentivo à Pessoa com Deficiência - Aquisição 
Veículo Adaptado 

 
 

2,00 
 Total do Excesso de Arrecadação 2,17 
 Total Geral desta Lei 70,01 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2021. 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
  

DECRETO Nº 199 DE 2021. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar na LOA de 2021 e dá outras providências. 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 44 DE 2021 DE 15 DE JUNHO 
DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
  Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância total de 

R$ 10.933,20 (Deis mil, novecentos e trinta e três reais e vinte centavos) Referente a realocação de 
recursos financeiro da PORTARIA GM/MS 894/2021, de 11 de Maio de 2021, que institui em caráter 
excepcional incentivos financeiros federais de custeio no âmbito da Atenção Primária a Saúde em 
parcela única para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional  (ESPIN) 
decorrente da Covid-19, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.508 Enfrentamento da Emergência COVID-19  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 1029 
Código Local 9001 
Fonte Padrão 1029.99.02.01.03 

Outras Transferências Voluntárias Públicas - 
(COVID-19) 

 
10.933,20 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 10.933,20 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da alínea de Receita a seguir discriminada:  

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA ALINEA DE RECETIA 

Fonte TCE 1029 
Código Local 9001 
Fonte Padrão 1029.99.02.01.03 

1.7.1.8.03.9.1.01.00.00.00.00 - FNS - Recursos 
recebidos para enfrentamento ao COVID 19 – 
Portaria GM/MS Nº 894/2021. 

 
 

10.933,20 
 Total dos Recursos Utilizados 10.933,20 
 

 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 200 DE 2021. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 45 DE 2021 DE 15 DE JUNHO DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
  Artigo 1º      Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância total 

de R$-37.320,00 (Trinta e sete mil, Trezentos e vinte reais) para as ações, programas, projetos e serviços 
da rede sócio-assistencial, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001.08.241. ASSISTENCIA AO IDOSO  
08.001.08.241.0026. ATENDIMENTO AO IDOSO  
08.001.08.241.0026.2.072 Atividade Sócio-Educativas com o Idoso  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 808 
Código Local 31808 
Fonte Padrão 900.09.06.05.05 

 
SEDS - Fundo do Idoso 

 
20,00 

08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

08.002.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002.08.243. ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 966 
Código Local 31966 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03  

 
FIA ATENCAOCCA C/C 10493-0 BB PORTO 

 
10.000,00 

3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

Fonte TCE 966 
Código Local 31966 

 
FIA ATENCAOCCA C/C 10493-0 BB PORTO 

 
17.700,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte TCE 965 
Código Local 31965 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03  

 
FIA CMDCA C/C 10494-9 BB PORTO 

 
9.600,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 37.320,00 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita, a seguir discriminado:  
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 965 
Código Local 31965 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03 

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00.00 - ESTADO FIA CMDCA 
LOCAL 3044 PORTO 

 
9.600,00 

Fonte TCE 966 
Código Local 31966 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03 

1.7.2.8.99.1.1.03.00.00.00.00.00 - ESTADO FIA 
ATENCAOCCA Local 3045 PORTO  

 
27.700,00 

Fonte TCE 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

1.3.2.1.00.1.1.01.10.09. 00.00.00 - R.A.F. C/C 
10137-0 BBrasil Fundo Idoso 

 
 

20,00 
 Total do Excesso de Arrecadação 37.320,00 
 Total Geral desta Lei 37.320,00 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2021. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
DECRETO Nº 201 DE 2021. 
 
Abre Crédito Adicional Especial na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 46 DE 2021 DE 15 DE JUNHO 
DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
  Artigo 1º      Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Especial, na importância total de R$ 

2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) para as ações, programas, projetos e serviços da rede sócio-
assistencial, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

08.002.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002.08.243. ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS   
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 966 
Código Local 31966 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03  

 
FIA ATENCAOCCA C/C 10493-0 BB PORTO 

 
2.300,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 2.300,00 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita, a seguir discriminado:  
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 966 
Código Local 31966 
Fonte Padrão 1007.03.04.01.03 

1.7.2.8.99.1.1.03.00.00.00.00.00 - ESTADO FIA 
ATENCAOCCA Local 3045 PORTO  

 
2.300,00 

 Total do Excesso de Arrecadação 2.300,00 
 Total Geral desta Lei 2.300,00 

 
 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2021. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal 

 

DECRETO Nº 5629/2021 
 

 SÚMULA:   APLICA À EMPRESA ANTONHOLI & GARCIA  
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A PENALIDADE DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2020, 
BEM COMO A PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR 
PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS, BEM COMO APLICA A 
PENALIDADE DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
VALOR CONTRATUAL, NA QUANTIA DE R$ 17.900,00 
(DEZESSETE MIL E NOVECENTOS REAIS), CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, que a empresa não realizou a entrega do objeto por ela vencido na 
licitação expedida pelo Fundo Municipal de Saúde de Rondon que teve como objeto a 
Aquisição de veículo tipo Van (15+1) lugares, nova, zero quilômetro, para a Implantação 
do Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, nos 
termos da Resolução SESA 644/2020, com recursos do tesouro do Estado e contrapartida 
do Município, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/2020;   
 
CONSIDERANDO, que a referida empresa fora notificada por várias oportunidades 
para realizar a entrega do produto licitado, a qual permaneceu inerte, bem como que a 
empresa fora devidamente notificada para apresentar defesa prévia acerca do processo 
administrativo 001/2021 e também quedou-se inerte; 
 
CONSIDERANDO, a decisão do processo administrativo no 001/2021 para apuração 
dos fatos, e que a não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Décima segunda – Das Penalidades, do Contrato nº 
51/202.  

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica a empresa ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
inscrita no CNPJ sob o no 33.441.004/0001-64, DESCLASSIFICADA do certame 
Pregão Eletrônico nº 59/2020, em virtude do descumprimento dos termos contratuais, 
devendo ocorrer a competente rescisão unilateral do contrato, nos termos do artigo 79, I, 
da Lei 8666/93.  
 
Art. 2º - Fica a supracitada empresa SUSPENSA de participar de licitações junto ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON e IMPEDIDA de contratar com o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pelo período de 02 (dois) anos. 

 

Também fica aplicada em desfavor da empresa a penalidade de MULTA de 10% (dez 
por cento) do valor contratual, na quantia de R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos 
reais), de acordo com a Cláusula Décima Segunda – Das Penalidades, letras “b” e “c”, do 
Contrato nº 51/2020.    
 
Art. 3º - Comuniquem-se os órgãos competentes para publicidade e registro acerca das 
sanções ora aplicadas.  
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 16 de junho de 
2021. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal de Rondon 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 070/2021 
b) Licitação Nrº             :            17/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 09/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO de anestésicos para utilização no setor de 

odontologia. 
 
10.301.0074.2.086. - Manut. das Atividades da Atenção Primária - APSUS 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SURYA DENTAL COMÉRCIO DE DE PRODUTOS  ODONTOLOGICOS  E FARMACEUTICOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 00.814.559/0001-55 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ANESTESICO 4% ARTICAINA 
1:100 ARTICAINE DFL - 023032000 
(caixa c/50) 

 2,00 R$ 157,25 R$ 314,50 

2 ANESTÉSICO 2% MEPIADRE 2% 
1.100 DFL - (caixa c/50) 

 8,00 R$ 146,50 R$ 1.172,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.486,50 

 
Tamboara, 09 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 042/2021 
b) Licitação Nrº             :            30/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Assessoria e 

Consultoria na Área Ambiental. 
 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DEBORA FERNANDES- PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA 
CNPJ/CPF: 31.377.531/0001-21 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NA ÁREA AMBIENTAL. 

MARCA PRÓRIA 12,00 R$ 3.780,00 R$ 45.360,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 45.360,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –   
CEP: 87750-000 - Alto Paraná–PR. 

 
 

1 
 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 08h30min. (oito 
horas), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do Fundo 
Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 20/06/2018, homologada pela 
Portaria nº 002/2018, de 03/07/2018, alterado através das Portarias nº 001/2020 e 002/2020, e 
modificado pela Portaria nº 001/2021, de 28/01/2021. Ausente o membro Rogério Brugnole. 
Presentes os membros Sônia Aparecida Frederico Satim e Priscylla Páglia Tavares, para tratar 
da seguinte pauta:- Análise do cenário econômico mundial do mês de maio de 2021; chegamos 
no final do mês de maio, com resultados bastante positivos nos mercados brasileiros. Segundo 
especialistas, dados preliminares da atividade econômica já mostravam que o 1º Trimestre de 
2021, havia sido melhor que o antecipado, o que de fato foi confirmado pela divulgação do PIB 
pelo IBGE. A leitura é que a economia mostrou muito mais resiliência na segunda onda do 
COVID, mesmo com o aumento do número de óbitos. Além disso, o Brasil tem sido favorecido 
pelo alto preço das commodities nos mercados internacionais, como por exemplo as exportações 
de soja e de minério de ferro do mundo e o preço do dólar das duas commodities estão em níveis 
historicamente altos. Esse ambiente favoreceu as contas externas. A expectativa é que teremos 
um saldo positivo em 2021, pela primeira vez desde o ano de 2007. Nesse cenário as 
expectativas de crescimento de 2021 vem sendo sistematicamente previstas para cima, o que 
tem um efeito positivo sobre o mercado de renda variável. A Bolsa já está operando num 
patamar recorde de 128 mil pontos. A aceleração da inflação está trazendo benefício fiscal para 
o Brasil, na medida que a arrecadação está acelerando mais rápido do que a despesa. O superávit 
primário do setor público bateu recorde histórico em abril. O câmbio responde a todas essas 
variáveis macroeconômicas e o ambiente externo favorável aliado a uma melhor perspectiva 
fiscal ainda que seja de curto prazo, está fortalecendo o real, que fechou maio com uma 
valorização de quase 4%. Na medida que os Estados Unidos e outros países avançam na 
vacinação e reabrem suas economias, nota-se bastante dinamismo na demanda global. Nada 
mais havendo a tratar, eu, Priscylla Paglia Tavares, secretária, lavrei a presente ata em duas 
vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, sendo encaminhada uma via 
à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se também a disposição 
para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 Sônia Aparecida Frederico Satim 

Presidente 
Priscylla Paglia Tavares 

Secretária 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1315/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 9h do dia 06 de julho de 
2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, objetivando Registro de preços 
para aquisição de equipamentos de copa e cozinha. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 16 de junho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PR 

PRORROGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL   LEILÃO Nº. 01/2021. 
 

O Município de Diamante do Norte,- Pr., torna público que no dia 19/07/2021, às 09h00,  
realizará licitação na modalidade de Leilão  sob nº 01/2021, do tipo Maior Lance, por Item, 
conforme abaixo:- 
 
CONSIDERANDO QUE, ESSA PRORROGAÇÃO SE DÁ EM VIRTUDE DO 
AUMENTO NAS ÚLTIMAS SEMANAS DOS CASOS DE COVID-19 NO MUNICÍPIO.  

 
LOTE 01 -  Alienação de bens móveis, tipo veículos, máquinas, equipamentos e ferragens inservíveis para o 

Município de Diamante do Norte – Pr.,  
 

Itens DESCRIÇÃO MINIMA DOS BENS Unid. Quant. VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 LUMINARIAS. COMPOSTA POR: 
SUPORTE EM FERRO SOQUETE E 
CABEÇA EM ALUMINIO 

Unid. 200 2,00 R$         400,00 

 
UM VEICULO, MARCA MODELO GM 
CHEVROLET CELTA VHC FLEX 
POWER 4P. PLACA ASX 1373, 
RENAVAM 228547309, CHASSI 
OBGRZABOBG154704 
ANO/MODELO 2010/2011, COR 
PREDOMINANTE BRANCA 
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA 

Unid. 1 13.000,00 R$        13.000,00 

3 UM VEICULO, MARCA MODELO 
RENAULT MASTER PLACA BBS 
6709, RENAVAM 1126366936, 
CHASSI 93YMAFEXNJJ735901, 
ANO/MODELO 2017/2018. COR 
PREDOMINANTE BRANCA 
COMBUSTIVEL TIPO DIESEL 

Unid. 1 10.000,00 R$          10.000,00 

4 TRATOR AGRICOLA VALTRA 
MODELO 785 4X2 ANO 2002, 
POTENCIA DE MOTOR 75 CV, A 
DIESEL DIREÇÃO HIDRAULICA 4 
CILINDROS VERTICAIS, 
TRANSMISSÃO CAIXA DE CAMBIO 
SINCRONIZADA COM 8 
VELOCIDADES, LUBRIFICAÇÃO 
SOB PRESSÃO, 2 EIXOS. 

Unid. 1 5.000,00 R$           5.000,00 

5 FORNO INDUSTRIAL ROTOMAX 
PETIT MARCA PERFECTA 
CURITIBA MODELO1 10 ROTOMAX, 
FUNÇÃO DO FORNO PADARIA, 
TIPO DE CULINÁRIA MISTO, FONTE 
DE ENERGIA GAS TEMPERATURA 
MINIMA 20 C, TEMPERATURA 
MÁXIMA 280 K 

Unid. 1 1.000,00 R$           1.000,00 

6 FERRAGENS INSERVİVEIS 
(ORIUNDOS DA REFORMA DOS 
PATRIMONIOS PÚBLICOS 

KG 1000 0,80 R$               800,00 
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MUNICIPAIS) 

7 PA CARREGADEIRA DOOSAN, 
MODELO DL200 - SERIE 
DHKCWLACCA0005375. ANO 2010-
2011 

Unid. 1 50.000,00 R$          50.000,00 

8 VEÍCULO TRATOR VALMET 
AMARELO1280R - 4 CILINDROS - 
1994 

Unid. 1 20.000,00 R$          20.000,00 

9 TRITURADOR TP-200 COM 
RODEIRO 

Unid. 1 600,00 R$               600,00 

10 CARRETA FORRAGEIRA COM PNEU 
- 2008 

Unid. 1 1.000,00 R$            1.000,00 

11 CARRETA VAGÃO GRANELEIRO 
CVG-6000 - 2008 

Unid. 1 2.000,00 R$            2.000,00 

12 CARRETA DE 4METROS - 2007 Unid. 1 500,00 R$               500,00 

13 CARTUCHO DE TONER VAZIO Unid. 100 5,00 R$               500,00 
14 SUCATA DE AR CONDICIONADO Unid. 10 200,00 R$            2.000,00 

VALOR TOTAL....................................R$ R$      106.800,00 
 

Informações complementares do Edital de Leilão, sito à Rua José Vicente, 257, centro, fone 
(0xx44)3429-1319, no Município de Diamante do Norte. 

 
Município de Diamante do Norte – PR., 16  de  junho de 2021. 
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CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-XXREMORQLMRXSB-2 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 16/06/2021 13:56:18 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM PESO MÍNIMO DE 700 
GRAMAS.

UNIDADE 17,49 524,70
Total do Fornecedor: 524,70

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 56/2021, o participante:

236276 - JULIANA RAMOS CAVALCANTE 06047685919
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações 

Homologo e Adjudico

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

56/2021
Processo Administrativo: 1563/2021
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANNY NASCIMENTO 07495929901 
CNPJ/CPF: 38.309.427/0001-49 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO 22 COLOR ORIG IMP 
HP 

HP C935AB 12,00 R$ 110,00 R$ 1.320,00 

1 CARTUCHO HP 122 PRETO 
(ORIGINAL) 

HP CH561HB 7,00 R$ 60,00 R$ 420,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.740,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
     g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ/CPF: 10.210.196/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO TONER SCX-D 5530 
NOVO -  COMPATIVEL 
IMPRESSORA SANSUNG 

DSI SCX-D5530B 8,00 R$ 40,00 R$ 320,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 320,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI 
CNPJ/CPF: 36.756.134/0001-84 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO HP 92 PRETO - NOVO 
-  COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

NELPRINT NP 92 4,00 R$ 34,90 R$ 139,60 

1 CARTUCHO TONER  ML D101S  
NOVO - COMPATÍVEL  SAMSUNG 

NELPRINT NP D101 15,00 R$ 24,90 R$ 373,50 

1 TONER ML 2850 NELPRINT NP 2850 11,00 R$ 29,90 R$ 328,90 
1 CARTUCHO TONER 60 BH  NOVO 

COMPATIVLE  IMPRESSORA 
LEXMARK MX-310 

NELPRINT NP 604H 8,00 R$ 85,00 R$ 680,00 

1 CARTUCHO TONER  17A - NOVO - 
COMPATIVEL  IMPRESSORA HP 

NELPRINT NP 225,00 R$ 24,90 R$ 5.602,50 

1 KIT PHOTO CONDUTOR CF219A - 
COMPATÍVEL NOVO 

NELPRINT NP 38,00 R$ 44,90 R$ 1.706,20 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

COMPATIVEL IMPRESSORA  HP 
1 CARTUCHO HP 92 PRETO - NOVO 

-  COMPATIVEL IMPRESSORA HP 
NELPRINT NP 1,00 R$ 34,80 R$ 34,80 

1 TONER HP 285 A NELPRINT NP 50,00 R$ 19,50 R$ 975,00 
1 CARTUCHO TONER  ML D101S  

NOVO - COMPATÍVEL  SAMSUNG 
NELPRINT NP 5,00 R$ 24,80 R$ 124,00 

1 TONER ML 2850 NELPRINT NP 4,00 R$ 29,50 R$ 118,00 
1 CARTUCHO TONER 60 BH  NOVO 

COMPATIVLE  IMPRESSORA 
LEXMARK MX-310 

NELPRINT NP 2,00 R$ 85,00 R$ 170,00 

1 CARTUCHO TONER  17A - NOVO - 
COMPATIVEL  IMPRESSORA HP 

NELPRINT NP 75,00 R$ 24,80 R$ 1.860,00 

1 KIT PHOTO CONDUTOR CF219A - 
COMPATÍVEL NOVO 
COMPATIVEL IMPRESSORA  HP 

NELPRINT NP 12,00 R$ 44,00 R$ 528,00 

1 CARTUCHO TONER  18A - NOVO - 
COMPATÍVEL  IMPRESSORA HP 

NELPRINT NP 12,00 R$ 24,75 R$ 297,00 

1 CARTUCHO TONER  48A - NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

NELPRINT NP 1,00 R$ 29,00 R$ 29,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.966,50 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 10.820.186/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO 664 PRETO  - NOVO -  
COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

FASTPRINTER 664 15,00 R$ 44,83 R$ 672,45 

1 CARTUCHO 664 COLOR - NOVO -  
COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

FASTPRINTER 664 15,00 R$ 44,92 R$ 673,80 

1 CARTUCHO TONER  280 NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

FASTPRINTER CF280A 15,00 R$ 21,00 R$ 315,00 

1 CARTUCHO TONER  18A - NOVO - 
COMPATÍVEL  IMPRESSORA HP 

FASTPRINTER CF218A 38,00 R$ 26,15 R$ 993,70 

1 CARTUCHO TONER  48A - NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

FASTPRINTER CF248A 4,00 R$ 37,19 R$ 148,76 

1 CARTUCHO TONER SCX-D 5530 
NOVO -  COMPATIVEL 
IMPRESSORA SANSUNG 

FASTPRINTER SCX-
D5530 

2,00 R$ 40,00 R$ 80,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.883,71 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: J. W. IZIPATO DA SILVA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 27.682.981/0001-50 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO 22 COLOR ORIG IMP 
HP 

MICROJET 38,00 R$ 100,00 R$ 3.800,00 

1 CARTUCHO HP 122 COLORIDO 
(ORIGINAL) 

HP 23,00 R$ 70,00 R$ 1.610,00 

1 CARTUCHO 93 COLOR ORIG IMP 
HP 

MICROJET 4,00 R$ 78,00 R$ 312,00 

1 CARTUCHO TONER PRETO 
CE310A NOVO COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 8,00 R$ 20,00 R$ 160,00 

1 CARTUCHO TONER  CIANO  
CE311A  NOVO - COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 8,00 R$ 20,00 R$ 160,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 CARTUCHO TONER  AMARELO 
CE 312A   NOVO - COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 8,00 R$ 20,00 R$ 160,00 

1 CARTUCHO TONER MAGENTA 
CE313A NOVO - COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 8,00 R$ 20,00 R$ 160,00 

1 TINTA HP 416/412 GT51 PRETO XFULL 23,00 R$ 12,00 R$ 276,00 
1 TINTA HP 416/412GT52 COLOR 

(MAGENTA/AMARELO/CIANO) 
XFULL 45,00 R$ 10,00 R$ 450,00 

1 CARTUCHO 21  (PRETO) ORIG. P/ 
IMPRESSORA HP 

HP 7,00 R$ 85,00 R$ 595,00 

1 CARTUCHO 93 COLOR ORIG IMP 
HP 

HP 1,00 R$ 70,00 R$ 70,00 

1 CARTUCHO TONER PRETO 
CE310A NOVO COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 2,00 R$ 19,00 R$ 38,00 

1 CARTUCHO TONER  CIANO  
CE311A  NOVO - COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 2,00 R$ 19,00 R$ 38,00 

1 CARTUCHO TONER  AMARELO 
CE 312A   NOVO - COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 2,00 R$ 19,00 R$ 38,00 

1 CARTUCHO TONER MAGENTA 
CE313A NOVO - COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

PREMIUM 2,00 R$ 19,00 R$ 38,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.905,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
     g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LEXBEMARK COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 03.328.413/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO HP 122 PRETO 
(ORIGINAL) 

HP ORIGINAL 122 23,00 R$ 74,00 R$ 1.702,00 

1 CARTUCHO HP 122 COLORIDO 
(ORIGINAL) 

HP ORIGINAL 122 7,00 R$ 80,00 R$ 560,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.262,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WAGNER BORBA DE AZEVEDO 
CNPJ/CPF: 20.060.598/0001-11 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO HP 662 PRETO 
(ORIGINAL) 

HP 662 PRETO 38,00 R$ 57,00 R$ 2.166,00 

1 CARTUCHO HP 662 COLOR - 
ORIGINAL 

HP 662 COLOR 38,00 R$ 57,00 R$ 2.166,00 

1 CARTUCHO TONER  2612  NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 12A 38,00 R$ 15,00 R$ 570,00 

1 CARTUCHO TONER  435 NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 435A 23,00 R$ 17,00 R$ 391,00 

1 TONER HP 285 A CARTRIDGE 285A 150,00 R$ 15,00 R$ 2.250,00 
1 CARTUCHO TONER 283 ACF P 

NOVO COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 283A 53,00 R$ 17,00 R$ 901,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 CARTUCHO 60 PRETO  NOVO -  
COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

MICROJET 60 PRETO 4,00 R$ 30,00 R$ 120,00 

1 TONER BROTHER TN 1060/1000 CARTRIDGE 1060 75,00 R$ 15,00 R$ 1.125,00 
1 CARTUCHO HP 662 PRETO 

(ORIGINAL) 
HP 662 PRETO 12,00 R$ 57,00 R$ 684,00 

1 CARTUCHO HP 662 COLOR - 
ORIGINAL 

HP 662 COLOR 12,00 R$ 57,00 R$ 684,00 

1 CARTUCHO 664 PRETO  - NOVO -  
COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

MICROJET 664 PRETO 5,00 R$ 35,00 R$ 175,00 

1 CARTUCHO 664 COLOR - NOVO -  
COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

MICROJET 664 COLOR 5,00 R$ 35,00 R$ 175,00 

1 CARTUCHO TONER  2612  NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 12A 12,00 R$ 17,00 R$ 204,00 

1 CARTUCHO TONER  435 NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 435A 7,00 R$ 17,50 R$ 122,50 

1 CARTUCHO TONER  280 NOVO - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 280A 5,00 R$ 20,00 R$ 100,00 

1 CARTUCHO TONER 283 ACF P 
NOVO COMPATÍVEL 
IMPRESSORA HP 

CARTRIDGE 283A 7,00 R$ 18,00 R$ 126,00 

1 CARTUCHO 60 PRETO  NOVO -  
COMPATIVEL IMPRESSORA HP 

MICROJET 60 PRETO 1,00 R$ 35,00 R$ 35,00 

1 TINTA HP 416/412 GT51 PRETO INKJET GT51 7,00 R$ 9,00 R$ 63,00 
1 TINTA HP 416/412GT52 COLOR 

(MAGENTA/AMARELO/CIANO) 
INKJET GT52 15,00 R$ 9,00 R$ 135,00 

1 TONER BROTHER TN 1060/1000 CARTRIDGE 1060 25,00 R$ 18,00 R$ 450,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 12.642,50 
 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 
Considerando a inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria, visto que as metas somente serão atingidas por Entidade especifica, o Prefeito 
Municipal JUSTIFICA a ausência do CHAMAMENTO PÚBLICO e determina a abertura de Processo de 
Inexigibilidade de Chamamento Público, para celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil, 
para concessão de Subvenção, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 alterada 
pela nº 13.204/15, Leis Municipais nº 05/1995 e 195/2021.  Conforme segue:  

DO OBJETO: 
Inexigibilidade de Chamamento Público referente à subvenção em prol da Associação de Amparo a Terceira 
Idade – Unidade de Convivência Ave Maria – UNICAM de Planaltina do Paraná.   
 
ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A 3ª IDADE – UNIDADE DE CONVIVÊNCIA AVE MARIA – UNICAM 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR CNPJ: 00.360.090/0001-21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
CONVÊNIO UNICAM – UNIDADE DE CONVIVÊNCIA AVE MARIA. 
Red Fonte   
397 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS. 06.051.08.241.0009.2.100.3.3.50.43.00.00. 
 

VALOR TOTAL R$: 
De acordo com a Lei Municipal nº 195/2021. 
Valor Total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
A subvenção social será repassada para a entidade em parcelas mensais, no importe de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais). 
 
SETOR: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
TIPO DA PARCERIA: 
TERMO DE COLABORAÇÃO. 
É assegurada a impugnação ao presente ato a ser apresentado por qualquer cidadão, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da sua publicação no órgão de imprensa oficial do município (Jornal Diário do Noroeste), em 
petição dirigida ao Prefeito do Município e protocolada na sede da Prefeitura Municipal no horário de 
expediente. 
 
DA BASE LEGAL: 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 alterada pela nº 13.204/15. 
Lei Municipal nº 05/1995 e 195/2021. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Planaltina do Paraná-PR, 16 de junho de 2021 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

- 4 - - 4 -  
 
 
 

REAVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Em atendimento ao §3º do art. 75 da lei 14.133/2021 
 
 
Nos termos do §3º do art. 75 da lei 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
torna público que pretende contratar empresa para realização de limpeza de aparelhos de ar 
condicionado e reprocessamento de gás, pertencentes ao Município de Nova Aliança do Ivaí, 
para o período de 12 (doze) meses, com valor global: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos 
reais), para a realização de Limpeza de ar condicionado e reprocessamento de gás  de 66 
(sessenta e seis) aparelhos. As especificações dos aparelhos está disponível no site oficial do 
Município (http://novaalianca.pr.gov.br/) opção: Processos Licitatórios. 

 
Eventuais propostas de menor valor e que atendam os requisitos descritos deverão ser 
apresentadas até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente aviso, através do e-mail: 
licitacao@novaalianca.pr.gov.br. Telefone para contato: 44-3433-1112, das 8:00 às 11:00 e                  das 
13:00 às 17:00h. 

 
 
 

Nova Aliança do Ivaí-Pr, 16 de Junho de 2021. 
 
 
 

DANIELY TAVARES GONÇALES 
Responsável 
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DANIELY TAVARES GONÇALES 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 048/2021 
b) Licitação Nrº             :            31/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA  e  FRACIONADA DE TONER’S E 

CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 
  
  

04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: IDEAL PRINT SUPRIMENTOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 39.632.556/0001-36 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO 21  (PRETO) ORIG. P/ 
IMPRESSORA HP 

HP 23,00 R$ 90,00 R$ 2.070,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.070,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 22/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 22/2021, com fundamento no Art. 24,II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: NOROESTE E TREINAMENTOS LTDA - ME, Pessoa 

Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ – 19.756.617/0001-60, com sede na Av. Brasil, nº 2483, 

sala 03, centro em Rondon - PR CEP: 87.800-000, perfazendo um valor total de R$16.000,00 

(dezesseis mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 16 de  junho de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
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nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: RODRIGO MARTINS LOPES, devidamente inscrito no 

CNPJ sob 36.396.282/0001-35, com sede a Rua 10 A Ari Barroso, nº 497, Centro, Iporã-PR,  

CEP: 87.560-000, que apresentou menor valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 16 de junho de 2021. 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 20/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 20/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS, devidamente inscrito no CNPJ – 61.198.164/0001-60, localizada na Av. Rio Branco, 

1489, CEP 01.205-001, Campos Elíseos, São Paulo - SP, que apresentou o orçamento de menor 

valor para contratação, valor este global R$ 5.641,90 (cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e 

noventa centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa NOROESTE MEDICAMENTOS 
- EIRELLI, estabelecida na RUA ANTONIO FACHIN 2210, 0 - CEP: 87703350 - BAIRRO: CENTRO Paranavaí 
/PR CNPJ Nº. 06.974.929/0001-06, pela sua representante infra-assinada, a senhora REGIANE RODRIGUES 
BRAGA, residente e domiciliada na RUA SOUZA NAVES, 1146 - CEP: 87.702-220 - BAIRRO: JARDIM SAO 
CRISTOVAO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 29/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE: 
030  

1 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO - 
BR0442701   

BLAU AMP 150,00 9,25 1.387,50 

LOTE: 
052  

1 DULOXETINA, CLORIDRATO 30MG/CPR 
BR0302442   

EMS Cps 600,00 1,20 720,00 

LOTE: 
071  

1 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - BR0267540   

SAMTEC AMP 225,00 0,45 101,25 

LOTE: 
074  

1 GLIMEPIRIDA 4MG/CPR BR0273121   EUROFARM
A 

COMP 240,00 0,19 45,60 

LOTE: 
077  

1 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG/CPR 
BR0268129   

HIPOLABOR COMP 1.500,00 0,65 975,00 

LOTE: 
078  

1 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG/CPR 
BR0268129   

HIPOLABOR COMP 500,00 0,65 325,00 

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 3.554,35 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 

 

 

 
do Pregão Presencial Nº 29/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 

 

 

 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

 

 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 29/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

 

 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
   FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                   Empresa Detentora da Ata 
       
 
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa K MEDICA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA – ME, estabelecida na RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 1145 - CEP: 87.702-220 - 
BAIRRO: CENTRO, Paranavaí/PR, CNPJ Nº. 10.675.016/0001-58, pela sua representante infra-assinado, a senhora 
ROSA FERREIRA BRAGA, residente e domiciliado na ESTRADA PR DOIS UM OITO PLANALTINA A 
AMAPORÃ, Nº S/N, CEP: 87.860-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 26/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de suplemento alimentar e formulas infantis 
prescritas por médicos e nutricionistas para tratamento de saúde de crianças, idosos e pacientes com 
patologias, bem como para atendimento de decisões e determinações judiciais, pelo período de 12 meses, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca/modelo 
do produto 

Unid 
med. Qtd Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
004 1 APTAMIL PEPT (400G) DANONE UN 200,00 79,00 15.800,00 

LOTE: 
008 1 ENSURE PO 400GR - BAUNILHA/MORANGO ABBOTT LTA 200,00 44,90 8.980,00 

LOTE: 
009 1 INFATRINI PÓ 400GR DANONE LTA 100,00 143,90 14.390,00 

VALOR TOTAL R$ 39.170,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 26/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 

 

 

 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do produto, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento 
do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
4.2. Os suplementos deverão ser entregues com no mínimo ¾ (três quartos) de sua validade total, além de 
obrigatoriamente atender às normas legais. 
4.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Avenida Mato Grosso nº 800, Centro, Rondon-Pr. 
4.4. A não entrega do(s) produto(s) no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produto(s) efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 

 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem de 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
6.5. Na entrega serão verificadas a qualidade, validade e o estado de conservação do produto, sendo os que 
não apresentarem a qualidade desejada rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 

 

 

 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo  Secretário(a) Municipal de Saúde ou pelo(a) Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 26/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
  __________________________                                   __________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                            K MEDICA PROD. MEDICO HOSP. LTDA – ME 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                                               Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.847.096/0001-11 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AGULHA DESC 40X12MM C/100 
BR0439799 

SR 40X12 450,00 R$ 10,21 R$ 4.594,50 

1 COLETOR PERFUROCORTANTE 
13LTS BR0363482 

DESCARBOX 13 LT 75,00 R$ 5,61 R$ 420,75 

1 COLETOR PERFURO CORTANTE 
7 LT BR0363484 

DESCAROX 7 LT 38,00 R$ 3,43 R$ 130,34 

1 Termômetro Digital Flexível para 
verificar a temperatura do corpo 
BR0435801 

G-TECH DIGIT 
BRANCO 

113,00 R$ 16,06 R$ 1.814,78 

1 AGULHA DESC 40X12MM C/100 
BR0439799 

SR 40X12 150,00 R$ 7,15 R$ 1.072,50 

1 COLETOR PERFUROCORTANTE 
13LTS BR0363482 

DESCARBOX 13 LT 25,00 R$ 5,61 R$ 140,25 

1 COLETOR PERFURO CORTANTE 
7 LT BR0363484 

DESCARBOX 7 LT 12,00 R$ 3,43 R$ 41,16 

1 MEDIDOR DE GLICOSE 
PORTATIL COMPATIVEL COM 
FITA G TECH BR0389557 

G-TECH FREE 5,00 R$ 40,00 R$ 200,00 

1 SERINGA 10 ML DESCARTAVEL 
C/250 BR0439626 

SR 10ML LS 50,00 R$ 57,75 R$ 2.887,50 

1 Termômetro Digital Flexível para G-TECH DIGIT 37,00 R$ 16,06 R$ 594,22 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

verificar a temperatura do corpo 
BR0435801 

BRANCO 

1 FITA DE GLICEMIA  G - TECH 
C/50 BR0339565 

G-TECH FREE 100,00 R$ 38,50 R$ 3.850,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.746,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

        
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nº              : 57/2021 
b) Licitação Nº             :            27/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial: 
d) Data Homologação   : 16/06/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para 

registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa 
especializa na prestação de serviços contínuos laboratoriais para 
realização de exames de análises clínicas, anatomia patológica 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de 
Referência. 

f) Processo Adm Nº     : 57/2021 
 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RUY ALMEIDA DE SALES - ME 
CNPJ/CPF: 75.181.172/0001-08 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Ácido Úrico 
 

 700,00 R$ 9,97 R$ 6.979,00 

2 Albumina 
 

 80,00 R$ 9,97 R$ 797,60 

3 Amilase 
 

 90,00 R$ 12,96 R$ 1.166,40 

4 Antibiograma 
 

 500,00 R$ 19,94 R$ 9.970,00 

5 ASLO-Antiestreptolosina-o 
 

 100,00 R$ 10,86 R$ 1.085,70 

6 Birrubinas 
 

 90,00 R$ 10,97 R$ 987,30 

7 Cloro 
 

 50,00 R$ 14,95 R$ 747,50 

8 Coagulograma completo 
 

 300,00 R$ 32,90 R$ 9.870,00 

9 Colesterol HDL 
 

 800,00 R$ 9,97 R$ 7.976,00 
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10 Colesterol LDL 

 
 800,00 R$ 10,97 R$ 8.776,00 

11 Colesterol Total  800,00 R$ 9,97 R$ 7.976,00 
12 Colesterol VLDL  800,00 R$ 10,97 R$ 8.776,00 
13 CPK-Creatinina Fosfoquinese  100,00 R$ 15,95 R$ 1.595,00 
14 Creatinina  700,00 R$ 9,97 R$ 6.979,00 
15 Curva Glicemica  80,00 R$ 37,88 R$ 3.030,40 
16 Dengue IGG/GM  90,00 R$ 49,85 R$ 4.486,50 
17 Eritrograma  30,00 R$ 9,97 R$ 299,10 
18 Espermograma  30,00 R$ 19,94 R$ 598,20 
19 Fibronogênio  50,00 R$ 15,95 R$ 797,50 
20 Fosfatase Alcalina  70,00 R$ 10,97 R$ 767,90 
21 Fosforo  90,00 R$ 14,95 R$ 1.345,50 
22 Glicemia  2.100,00 R$ 9,97 R$ 20.937,00 
23 Gama GT  90,00 R$ 12,96 R$ 1.166,40 
24 Glicose com sobrecarga  300,00 R$ 15,95 R$ 4.785,00 
25 Globulina Ligadora de tiroxina.  50,00 R$ 10,97 R$ 548,50 
26 HBSAG  50,00 R$ 29,91 R$ 1.495,50 
27 hemoglobina Glicada  130,00 R$ 26,92 R$ 3.499,60 
28 Hemograma  2.200,00 R$ 17,94 R$ 39.468,00 
29 Látex-fator reumatóide  130,00 R$ 10,97 R$ 1.426,10 
30 Leucócitos fecais  90,00 R$ 8,97 R$ 807,30 
31 Linfa  40,00 R$ 24,92 R$ 996,80 
32 Magnésio  120,00 R$ 13,96 R$ 1.675,20 
33 Mucoproteínas  130,00 R$ 12,96 R$ 1.684,80 
34 Parasitológico de fezes  100,00 R$ 9,97 R$ 997,00 
35 Parcial de urina I  1.500,00 R$ 13,96 R$ 20.940,00 
36 Parcial de urina II  90,00 R$ 15,95 R$ 1.435,50 
37 PCR - Proteina C. Reativa  130,00 R$ 12,96 R$ 1.684,80 
38 Pesquisa de BK  90,00 R$ 9,97 R$ 897,30 
39 Pesquisa de D - Fraco  40,00 R$ 13,96 R$ 558,40 
40 Pesquisa de fungos  50,00 R$ 9,97 R$ 498,50 
41 Pesquisa de Sangue Oculto  80,00 R$ 10,97 R$ 877,60 
42 Pesquisa Trichomonas  40,00 R$ 7,98 R$ 319,20 
43 PH fecal  40,00 R$ 7,98 R$ 319,20 
44 Plaquetas  80,00 R$ 9,97 R$ 797,60 
45 Potássio  250,00 R$ 9,97 R$ 2.492,50 
46 Proteínas totais  40,00 R$ 9,97 R$ 398,80 
47 Proteinas totais e frações  40,00 R$ 19,94 R$ 797,60 
48 Proteinuria de 24 horas  50,00 R$ 14,95 R$ 747,50 
49 Prova do Laço  80,00 R$ 7,98 R$ 638,40 
50 Reticulocitos  40,00 R$ 19,94 R$ 797,60 
51 Retração do Coágulo  50,00 R$ 7,98 R$ 399,00 
52 Secreção Uretral  30,00 R$ 9,97 R$ 299,10 
53 Secreção Vaginal  30,00 R$ 12,96 R$ 388,80 
54 Sódio  250,00 R$ 9,97 R$ 2.492,50 
55 Substâncias Redutores  30,00 R$ 7,98 R$ 239,40 
56 Swab Anal  30,00 R$ 8,97 R$ 269,10 
57 TAP - Tempo de Atividade da Protrombina  250,00 R$ 12,96 R$ 3.240,00 
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58 Tempo de coagulação  250,00 R$ 6,98 R$ 1.745,00 
59 Tempo de Sangramento  250,00 R$ 6,98 R$ 1.745,00 
60 Teste de Coombs direto  80,00 R$ 14,95 R$ 1.196,00 
61 Teste de Coombs indireto  80,00 R$ 14,95 R$ 1.196,00 
62 Teste de gravidez  200,00 R$ 15,95 R$ 3.190,00 
63 TGO - Transaminase Glutânica Oxalacética  350,00 R$ 9,97 R$ 3.489,50 
64 TGP - Transaminase Glutânica Pirúvica  350,00 R$ 9,97 R$ 3.489,50 
65 Tipagem  450,00 R$ 9,97 R$ 4.486,50 
66 Triglicérides  550,00 R$ 9,97 R$ 5.483,50 
67 Troponina I  30,00 R$ 24,92 R$ 747,60 
68 TTPA - tempo de tromboplastina parcial 

ativada 
 250,00 R$ 12,96 R$ 3.240,00 

69 Uréia  550,00 R$ 9,97 R$ 5.483,50 
70 Urocultura  450,00 R$ 19,94 R$ 8.973,00 
71 V.H.S - Velocidade de Hemosendimentação.  350,00 R$ 8,97 R$ 3.139,50 
72 VDRL - Sorolues  350,00 R$ 12,96 R$ 4.536,00 
73 Waler Rose  70,00 R$ 12,96 R$ 907,20 

                               VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 259.070,00 
 
 
 

Diamante do Norte - PR, 16 de junho de 2021.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EDITAL  

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE CAMINHÕES 
DE TRANSPORTES DE PARANAVAÍ - APROCAMP, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 03.687.067.0001-34, 
com sede BR 376, KM 105, Jardim Morada do Sol, nesta cidade e Comarca de 
Paranavaí – Paraná, no uso de suas atribuições estatutárias e o PRESIDENTE 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE RESSARCIMENTO 
DE DANOS MATERIAIS DA  APROCAMP, no uso de suas atribuições 
regimentais, considerando: 

- os avanços da epidemia propagada pelo coronavírus, causador da infecção 
COVID-19; 

- as recomendações e determinações dos órgãos competentes para que sejam 
evitadas aglomerações de pessoas; 

RESOLVEM 

Convocar os Senhores Associados da APROCAMP para a realização de 
Assembleia Geral Extraordinária, com o fim de decidir sobre: 1) alteração do  
Estatuto Social; 2) alteração do Regimento Interno; e 3) Prorrogação de 
Mandato do Atual Conselho de Administração por (1) um ano;  nas datas de 
25/06/2021, sexta-feira, com início às 8:00 horas da manhã e término 
às 18:00 horas do mesmo dia e 26/06/2021, sábado, com início às 8:00 
horas da manhã e término às 12:00 horas do mesmo dia, ou seja, as 
VOTAÇÕES OCORRERÃO DE FORMA ANTECIPADA E INDIVIDUAL, com 
disponibilização de urnas e cédulas de votação na Secretaria da Entidade.  

Paranavaí - PR, 14 de junho de 2021. 

 

SÉRGIO THOMÉ  

Presidente da APROCAMP 

 

JOSÉ DOMINGO PIPERNO 

Presidente do Conselho de Administração do Fundo de Ressarcimento  

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
     g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COMADRE INOX BR0385756 FORTINOX MOD. 
42500 

23,00 R$ 129,54 R$ 2.979,42 

1 SERINGA 03 ML DESCARTAVEL 
C/500 BR0439625 

SR SR LS S/AG 30,00 R$ 85,00 R$ 2.550,00 

1 SERINGA 05 ML DESCARTAVEL 
C/500 BR0439624 

SR SR LS S/AG 75,00 R$ 95,00 R$ 7.125,00 

1 BANDEJA  HOSPITALAR INOX  
30X20X4,0 CM BR0440141 

FORTINOX COD. 43100 23,00 R$ 62,10 R$ 1.428,30 

1 CADEIRA DE RODA USO BANHO 
ADULTO BR0400778 

DUNE DUNE MOD. 
FIXA 

19,00 R$ 226,67 R$ 4.306,73 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 18.389,45 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 44/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIRELI 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALMOTOLIA PLASTICO COR 
BRANCA  250ML BR0279893 

J.PROLAB 75,00 R$ 2,97 R$ 222,75 

1 TORNEIRINHA 3 VIAS C/ROSCA 
C/50 BR0270531 

HARSORIA  375,00 R$ 35,68 R$ 13.380,00 

1 BOLSA COM RESERVATORIO O2  
PEDIATRICO TIPO 
REUTILIZAVEL BR0313429 

PROTEC  30,00 R$ 33,63 R$ 1.008,90 

1 Equipo p/transfusão de sangue 
BR0386780 

LABOR IMP.  250,00 R$ 2,65 R$ 662,50 

1 ALMOTOLIA PLASTICO COR 
AMBAR  250ML BR0279887 

J.PROLAB  25,00 R$ 3,00 R$ 75,00 

1 ALMOTOLIA PLASTICO COR 
BRANCA  250ML BR0279893 

J.PROLAB  25,00 R$ 3,00 R$ 75,00 

1 SERINGA 05 ML DESCARTAVEL 
C/500 BR0439624 

SR. 25,00 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

1 TORNEIRINHA 3 VIAS C/ROSCA 
C/50 BR0270531 

HARSORIA 125,00 R$ 35,75 R$ 4.468,75 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 22.067,90 

Tamboara, 15 de junho de 2021.  
     
                                   ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 00.656.468/0001-39 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FITA DE GLICEMIA ACCU CHEK 
ACTIVE C/50 BR0381391 

ROCHE ROCHE 300,00 R$ 30,00 R$ 9.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.000,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MMH MED - COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 21.484.336/0001-47 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Luva de procedimento G C/100 
BR0269892 

LATEX BR LATEX BR 225,00 R$ 64,00 R$ 14.400,00 

1 Luva de procedimento M C/100 
BR0269893 

LATEX BR LATEX BR 600,00 R$ 64,00 R$ 38.400,00 

1 Luva de Procedimento P C/100 
BR0269894 

LATEX BR LATEX BR 375,00 R$ 64,00 R$ 24.000,00 

1 Luva de procedimento G C/100 
BR0269892 

L?TEX BR L?TEX BR 75,00 R$ 64,00 R$ 4.800,00 

1 Luva de procedimento M C/100 
BR0269893 

L?TEX BR L?TEX BR 200,00 R$ 64,00 R$ 12.800,00 

1 Luva de Procedimento P C/100 
BR0269894 

L?TEX BR L?TEX BR 125,00 R$ 64,00 R$ 8.000,00 

1 LUVA DE PROCEDIMENTO PP 
C/100 BR0269891 

L?TEX BR L?TEX BR 125,00 R$ 64,00 R$ 8.000,00 

1 SERINGA 03 ML DESCARTAVEL 
C/500 BR0439625 

SR SR 10,00 R$ 100,80 R$ 1.008,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 111.408,00 

Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 00.656.468/0001-39 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FITA DE GLICEMIA ACCU CHEK 
ACTIVE C/50 BR0381391 

ROCHE ROCHE 300,00 R$ 30,00 R$ 9.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.000,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  78/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DEP.DE MAT. CONST. FUMAGALLI LTDA
Valor............:  8.836,18  (oito mil oitocentos e trinta e seis reais e dezoito
centavos)
Vigência.......:  Início: 10/06/2021   Término: 10/09/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (153),  2.030.3.3.90.30.00.00.00.00 (191),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (196)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E PARA O DEPARTAMENTO DE
VIAÇÃO E OBRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  16  de  Junho  de  2021

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 05.247.406/0001-97 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERINGA 10 ML DESCARTAVEL 
C/250 BR0439626 

MEDIX 150,00 R$ 85,00 R$ 12.750,00 

1 FITA DE GLICEMIA ACCU CHEK 
ACTIVE C/50 BR0381391 

ROCHE ACCU CHECK 
ACTIVE 

100,00 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 17.250,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.675.016/0001-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COMADRE TIPO PÁ 
CAPACIDADE 2000 ML 
ADULTO MATERIAL 
POLIPROPILENO BR0401202 

TAYLOR 38,00 R$ 15,50 R$ 589,00 

1 EQUIPO MACROGOTAS 
C/ROLDANA BR0385704 

GLOMED 15.000,00 R$ 0,92 R$ 13.800,00 

1 Equipo p/transfusão de sangue 
BR0386780 

BIOBASE 750,00 R$ 2,60 R$ 1.950,00 

1 ALMOTOLIA PLASTICO COR 
AMBAR  250ML BR0279887 

J-PROLAB 75,00 R$ 2,90 R$ 217,50 

1 GARROTE EM BORRACHA 
PARA FLEBOTOMIA  36 CM CX 
COM 25 TIRAS BR0445572 

VACUPLAST 8,00 R$ 23,50 R$ 188,00 

1 MEDIDOR DE GLICOSE 
PORTATIL COMPATIVEL COM 
FITA G TECH BR0389557 

G-TECH 15,00 R$ 42,00 R$ 630,00 

1 FITA DE GLICEMIA  G - TECH 
C/50 BR0339565 

G-TECH 300,00 R$ 36,00 R$ 10.800,00 

1 MACA DE RESGATE ADULTO 
MATERIAL POLIETILENO TIPO 
PRANCHA ATÉ 250 KG 

MARIMAR 6,00 R$ 350,00 R$ 2.100,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

BR0411867 
1 BOLSA COM RESERVATORIO 

O2  ADULTO TIPO 
REUTILIZAVEL BR0282790 

PROTEC 38,00 R$ 35,00 R$ 1.330,00 

1 COMADRE TIPO PÁ 
CAPACIDADE 2000 ML 
ADULTO MATERIAL 
POLIPROPILENO BR0401202 

TAYLOR 12,00 R$ 15,00 R$ 180,00 

1 EQUIPO MACROGOTAS 
C/ROLDANA BR0385704 

GLOMED 5.000,00 R$ 0,92 R$ 4.600,00 

1 GARROTE EM BORRACHA 
PARA FLEBOTOMIA  36 CM CX 
COM 25 TIRAS BR0445572 

VACUPLAST 2,00 R$ 25,30 R$ 50,60 

1 BANDEJA  HOSPITALAR INOX  
30X20X4,0 CM BR0440141 

FORTINOX 7,00 R$ 60,11 R$ 420,77 

1 CADEIRA DE RODA USO 
BANHO ADULTO BR0400778 

PROLIFE 6,00 R$ 280,00 R$ 1.680,00 

1 MACA DE RESGATE ADULTO 
MATERIAL POLIETILENO TIPO 
PRANCHA ATÉ 250 KG 
BR0411867 

MARIMAR 2,00 R$ 382,55 R$ 765,10 

1 BOLSA COM RESERVATORIO 
O2  ADULTO TIPO 
REUTILIZAVEL BR0282790 

PROTEC 12,00 R$ 35,83 R$ 429,96 

1 BOLSA COM RESERVATORIO 
O2  PEDIATRICO TIPO 
REUTILIZAVEL BR0313429 

PROTEC 10,00 R$ 30,00 R$ 300,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 40.030,93 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Eletromega Comércio de Materiais Elétricos e Obras Eireli - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para contratação de empresa para prestação de serviços 
(mão de obra), na manutenção da iluminação pública em praças, super postes, ruas e avenidas 
do Município de Alto Paraná – Sede e Distritos, com base de cálculo por hora trabalhada, 
conforme a seguir: 

LOTE 01:      

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA VISANDO MÃO DE OBRA, COM 
BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA 

1 800 HS 
MAO DE OBRA P/ MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, INCLUINDO PRAÇAS, SUPER POSTES, 
RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO E DISTRITOS. 

        74,90            59.920,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$           59.920,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à contratação total.  
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 
                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

              76.978.519/0001-00 
 

 
DECRETO Nº 147/2021 

 
SUMULA: Dispõe sobre a instauração de PSS - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO e 
nomeia a CEPS – Comissão Especial de 
Processo Seletivo. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Complementar n°. 001/2017 e Lei Municipal 
nº.015/2006 e Lei Municipal nº 023/2021 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Autorizada a abertura de processo 

seletivo simplificado (PSS), para a contratação por tempo determinado e no 
excepcional interesse público, para suprir temporariamente a demanda de 
atividades essenciais ao atendimento a Pandemia de COVID 19, para os 
seguintes cargos: 
I – Agente de Vigilância Sanitária; 
II – Enfermeiro; e 
III – Técnico de Enfermagem; 
 

Art. 2º - Para realização do presente PSS, fica 
criada a Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS). 

Art. 3° - Para compor a CEPS, ficam designados 
os seguintes Servidores Públicos: 
I – Como Presidente, a Servidora: Emanuelle Andreia Fiorenzano Santos 
Bruning, portadora do CPF n° 005.687.079-58, matrícula n° 761, Cargo: 
Enfermeira.  

II – Como Secretária, a Servidora Selma Joara Minelli, portadora do CPF n° 
015.972.879-70, matrícula n° 85, Cargo: Auxiliar Administrativo. 

III – Como Membro, a Servidora Vitoria Fernandes Vieira, portadora do CPF  nº 
109.681.939-27, matrícula nº 917, Cargo: Assessor do Secretário Municipal de 
Saúde. 

Art. 4º - Compete a CEPS, a prática de todos os 
atos atinentes ao presente PSS. 

DECRETO Nº 147/2021

SUMULA: Dispõe sobre a instauração de PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO e nomeia a CEPS – 
Comissão Especial de Processo Seletivo.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara – Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com a Lei Complementar n°. 001/2017 e Lei Municipal nº.015/2006 e Lei Municipal nº 
023/2021

DECRETA:

Art. 1º - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo simplificado (PSS), para a contratação por tempo deter-
minado e no excepcional interesse público, para suprir temporariamente a demanda de atividades essenciais ao 
atendimento a Pandemia de COVID 19, para os seguintes cargos:
I – Agente de Vigilância Sanitária;
II – Enfermeiro; e
III – Técnico de Enfermagem;

Art. 2º - Para realização do presente PSS, fica criada a Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS).
Art. 3° - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes Servidores Públicos:
I – Como Presidente, a Servidora: Emanuelle Andreia Fiorenzano Santos Bruning, portadora do CPF n° 
005.687.079-58, matrícula n° 761, Cargo: Enfermeira. 
II – Como Secretária, a Servidora Selma Joara Minelli, portadora do CPF n° 015.972.879-70, matrícula n° 85, 
Cargo: Auxiliar Administrativo.
III – Como Membro, a Servidora Vitoria Fernandes Vieira, portadora do CPF  nº 109.681.939-27, matrícula nº 
917, Cargo: Assessor do Secretário Municipal de Saúde.
Art. 4º - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao presente PSS.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara/PR, 16 de Junho de 2021.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Muncipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
ERRATA DO DECRETO Nº 144/2021, PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DO 
NOROESTE   Nº. 18.809, DO DIA 16/06/2021, PÁG. 20. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
  Alto Paraná-PR., 16 de junho de 2021 
 
LEIA-SE: 
 
  Alto Paraná-PR., 15 de junho de 2021 
      

    Alto Paraná-PR., 16 de junho de 2021. 
 
      

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 060//2021 – PML 
 
DOCUMENTO: Licitação Pregão Eletrônico n° 047/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Gente Seguradora S/A 
 
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE: Contratação de cobertura 
de seguros de automotivo das Frota  do Município de Loanda-Pr, para atender as 
necessidades das Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Prr, conforme 
informações constantes no Pregão 47/2021-PM,, que passa a fazer parte integrante do 
presente contrato. 
 
VALOR CONTRATUAL: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
799,00 (setecentos e noventa e nove reais), para o item de nº 01 e, o valor de R$ 799,00 
(setecentos e noventa e nove reais), para o item de nº 02, perfazendo o valor total de 
R$ 1.598,00 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais) em moeda corrente nacional, 
conforme tabela abaixo:  
 
Item Especificação Seguradora Unid Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 SEGURO VEÍCULO - CASCO 
(COLISÃO, INCÊNDIO E ROUBO): 
100% DESCRITO NA TABELA DE 
PREÇOS MÉDIOS DA FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS – FIPE; TIPO DE 
FRANQUIA: REDUZIDA; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 
100.000,00; DANOS CORPORAIS 
A TERCEIROS: R$ 100.000,00; 
DANOS MORAIS A TERCEIROS: R$ 
10.000,00; MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 20.000,00; 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 
20.000,00; DESP. MÉDICO 
HOSPITALAR POR PASSAGEIRO: 
R$ 20.000,00;  
ASSISTÊNCIA 24H GUINCHO: SEM 
LIMITE DE KM; OUTROS: VIDROS, 
LANTERNAS, RETROVISORES E 
FARÓIS. 
RENAULT/KWID ZEN    1.0  ANO 
2020/2021, CHASSIS: 
93YRBB003MJ447015  
PLACA BEJ-6B10. 

GENTE UN 1 799,00 799,00 

2 SEGURO VEÍCULO - CASCO 
(COLISÃO, INCÊNDIO E ROUBO): 
100% DESCRITO NA TABELA DE 
PREÇOS MÉDIOS DA FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS – FIPE; TIPO DE 

GENTE UN 1 799,00 799,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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FRANQUIA: REDUZIDA; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 
100.000,00; DANOS CORPORAIS 
A TERCEIROS: R$ 100.000,00; 
DANOS MORAIS A TERCEIROS: R$ 
10.000,00; MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 20.000,00; 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 
20.000,00; DESP. MÉDICO 
HOSPITALAR POR PASSAGEIRO: 
R$ 20.000,00;  
ASSISTÊNCIA 24H GUINCHO: SEM 
LIMITE DE KM; OUTROS: VIDROS, 
LANTERNAS, RETROVISORES E 
FARÓIS. 
VOLKSWAGEN/VOYAGE 1.6 ANO 
2019/2020, CHASSIS: 
9BWDB45UXLT060293 
PLACA BDQ-1F69. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A Empresa vencedora da presente licitação deverá emitir a 
Apólice de seguros imediatamente após a assinatura do Contrato. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, 
com vigência 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 08 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

MARCELO WAIS 
Gente Seguradora S/A 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  030/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de tecnolo-
gia de informação para fornecimento, em regime de locação de software, de um sistema aplicativo totalmente inte-
grado de Gestão Publica Municipal, através de módulos, com servidor de dados rodando sobre a plataforma Win-
dows Server, conforme descritivo constante no Anexo - I Termo de Referência. O sistema deverá ser composto 
de rotinas como instalação, conversão, homologação, customização, locação com manutenção, treinamento e as-
sessoria técnica que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema quando solicitado pela Ad-
ministração, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Tra-
balho e Serviço Social e Planejamento, do Município de Loanda-Pr.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:

•ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.80.896.194/0001-94, vencedo-
ra dos Lote 01, perfazendo o valor global de R$395.605,80 (trezentos e noventa e cinco mil, seiscentos e cinco 
reais e oitenta centavos).

Loanda, 16 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  041/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
de segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Saúde, Educação e Cultura e Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e es-
pecificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:

•PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.09.505.300/0001-05, 
vencedora do Lote 02, perfazendo o valor global de R$1.429,60 (um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e ses-
senta centavos).
•COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº.21.287.627/0001-45, vencedora dos Lotes 03, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 15, perfazendo o valor global de 
R$3.889,04 (três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quatro centavos).
•NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.24.402.903/0001-67, vencedora dos Lotes 09, 12, 13, 25, perfazendo o valor global de R$9.341,95 (nove mil, 
trezentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos).
•DEPOSITO XV DE NOVEMBRO LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.84.992.155/0001-41, ven-
cedora dos Lotes 14, 16, perfazendo o valor global de R$1.559,80 (um mil, quinhentos e cinquenta e nove re-
ais e oitenta centavos).
•RP COMERCIAL LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.20.604.417/0001-70, vencedora do Lote 
17, perfazendo o valor global de R$2.835,45 (dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco cen-
tavos).
•T A – INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA VESTUARIO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.35.927.779/0001-70, vencedora do Lote 18, perfazendo o valor global de R$360,00 (trezentos e sessenta re-
ais).
•K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.10.675.016/0001-58, vencedora dos Lotes 19, 21, 22, 23, perfazendo o valor global de R$2.532,00 (dois mil, 
quinhentos e trinta e dois reais).
•ODONTOMED CANAA LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.07.947.536/0001-68, vencedora dos 
Lotes 20, 24, perfazendo o valor global de R$518,80 (quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos).
•ITENS FRACASSADOS: Itens de n° 01 e 04.

Loanda, 15 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  046/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto op Registro de Preços para eventual aquisição de produtos de 
limpeza pesada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o pre-
sente Edital.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:

•COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.21.287.627/0001-45, vencedora dos Lotes 01, 02 e 03, perfazendo o valor global de R$23.660,00 (vinte e três 
mil, seiscentos e sessenta reais).

Loanda, 15 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: W. GUINAME & GUINAME LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual aquisição de peças e 
manutenção de bebedouros, lavadora de roupas, geladeira, fogão e ar condicionado para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e 
Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, 
Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
LOTE 01 - Valor do Lote: R$ 11.334,00 (onze mil, trezentos e trinta e quatro reais). 
 
BEBEDOURO 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total. 

(R$) 
1 TORNEIRA JATO PARA BEBEDOURO UN 10 42,00 420,00 
2 TORNEIRA COPO PARA BEBEDOURO UN 10 46,00 460,00 
3 TORNEIRA PARA BEBEDOURO 

INDUSTRIAL 
UN 10 48,00 480,00 

4 CARGA DE GÁS FREON PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 10 190,00 1.900,00 

5 RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA 
BEBEDOURO 

UN 10 110,00 1.100,00 

6 FILTRO PARA BEBEDOURO UN 15 95,00 1.425,00 
7 SERPENTINA PARA BEBEDOURO UN 10 85,00 850,00 
8 TERMOSTATO PARA BEBEDOURO UN 5 79,80 399,00 
9 MICRO MOTOR PARA BEBEDOURO UN 5 110,00 550,00 
10 MÃO DE OBRA PARA BEBEDOURO HORAS 50 75,00 3.750,00 

 
LOTE 02 - Valor do Lote: R$ 16.333,00 (dezesseis mil, trezentos e trinta e três reais). 
 
LAVADORA DE ROUPAS 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total. 

(R$) 
1 AGITADOR PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 5 120,00 600,00 
2 POLIA PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 5 24,80 124,00 
3 CORREIA PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 4 30,00 120,00 
4 ATUADOR DO FREIO PARA LAVADORA DE 

ROUPAS 
UN 5 78,00 390,00 

5 CAPACITOR PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 5 45,00 225,00 
6 VÁLVULA DE ENTRADA D'AGUA PARA 

LAVADORA DE ROUPAS 
UN 5 85,00 425,00 

7 PRESSOSTATO PARA LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 5 65,00 325,00 
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8 TAMPA MÓVEL PARA LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 5 180,00 900,00 

9 ROLAMENTO 6006 PARA LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 5 35,00 175,00 

10 CHICOTE DE FIOS PARA LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 5 60,00 300,00 

11 BANDA FREIO PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 4 30,00 120,00 
12 VARA DE SUSPENSÃO UN 20 95,00 1.900,00 
13 FAIXA DECORATIVA PARA LAVADORA DE 

ROUPAS 
UN 2 40,00 80,00 

14 CABO ENTRADA DE ENERGIA PARA 
LAVADORA DE ROUPAS 

UN 5 35,00 175,00 

15 MOTOR 1/4 127V/220V PARA LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 3 195,00 585,00 

16 ELETROBOMBA 127V/220V LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 3 75,00 225,00 

17 PLACA DE POTÊNCIA LAVADORA DE 
ROUPAS 

UN 5 225,00 1.125,00 

18 PLACA INTERFACE LAVADORA DE ROUPAS UN 5 198,00 990,00 
19 CONTROLE DE REVERSÃO LAVADORA DE 

ROUPAS 
UN 3 180,00 540,00 

20 CHAVE SELETORA LAVADORA DE ROUPAS UN 5 25,00 125,00 
21 FLANGE DO CESTO (SUPORTE) LAVADORA 

DE ROUPAS 
UN 5 75,00 375,00 

22 BANDA DE FREIO LAVADORA DE ROUPAS UN 5 30,00 150,00 
23 MECANISMO COMPLETO LAVADORA DE 

ROUPAS 
UN 5 250,00 1.250,00 

24 RETENTOR LAVADORA DE ROUPAS UN 5 25,00 125,00 
25 CABO ENTRADA DE ENERGIA LAVADORA DE 

ROUPAS 
UN 5 35,00 175,00 

26 SELO MECÂNICO LAVADORA DE ROUPAS UN 3 75,00 225,00 
27 MOTOR 127V/220V PARA CENTRÍFUGA DE 

ROUPAS, IMPORTADA 
UN 1 170,00 170,00 

28 MOTOR 127V/220V PARA SECADORA DE 
ROUPAS, IMPORTADA 

UN 1 1.200,00 1.200,00 

29 TIRANTE PARA LAVADORA DE ROUPAS (5 
KG) 

UN 30 4,50 135,00 

30 TIRANTE PARA LAVADORA DE ROUPAS (8 
KG) 

UN 50 5,00 250,00 

31 MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA UN 5 26,00 130,00 
32 MANGUEIRA DE DRENAGEM DE ÁGUA UN 10 14,90 149,00 
33 MÃO DE OBRA LAVADORA DE ROUPAS HORAS 30 85,00 2.550,00 

 
LOTE 03 - Valor do Lote: R$ 15.379,00 (quinze mil, trezentos e setenta e nove reais). 
 
GELADEIRA 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total. 

(R$) 
1 COMPRESSOR 1/3 PARA GELADEIRA UN 3 680,00 2.040,00 
2 COMPRESSOR 1/5 PARA GELADEIRA UN 3 640,00 1.920,00 
3 CARGA DE GÁS FREON PARA 

GELADEIRA 
UN 10 180,00 1.800,00 
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4 MOTOR DO VENTILADOR PARA 
GELADEIRA 

UN 3 150,00 450,00 

5 GAXETA PARA GELADEIRA UN 5 179,80 899,00 
6 TERMOSTATO PARA GELADEIRA UN 6 95,00 570,00 
7 FILTRO SECADOR PARA GELADEIRA UN 3 25,00 75,00 
8 APARADOR DE ÁGUA PARA GELADEIRA UN 3 40,00 120,00 
9 PORTA DO CONGELADOR PARA 

GELADEIRA 
UN 3 40,00 120,00 

10 GAVETA DE LEGUMES PARA GELADEIRA UN 3 120,00 360,00 
11 LÂMPADA PARA GELADEIRA UN 5 9,00 45,00 
12 CABO ENTRADA DE ENERGIA PARA 

GELADEIRA 
UN 3 35,00 105,00 

13 MÓDULO DE POTÊNCIA UN 5 280,00 1.400,00 
14 CONTROLE ELETRÔNICO PARA 

GELADEIRA 
UN 5 250,00 1.250,00 

15 RELÊ PTC UN 5 30,00 150,00 
16 PROTETOR TÉRMICO UN 10 40,00 400,00 
17 SENSOR DEGELO UN 10 30,00 300,00 
18 FUSÍVEL TÉRMICO UN 15 35,00 525,00 
19 MÃO DE OBRA PARA GELADEIRA HORAS 30 95,00 2.850,00 

 
LOTE 04 - Valor do Lote: R$ 6.485,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
 
FOGÃO 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total. 

(R$) 
1 QUEIMADOR PARA FOGÃO UN 20 25,00 500,00 
2 ESPALHADOR PARA FOGÃO UN 10 14,90 149,00 
3 REGISTRO PARA GÁS PARA FOGÃO UN 25 60,00 1.500,00 
4 MANGUEIRA PADRÃO 0,80 CM PARA 

FOGÃO 
UN 10 15,00 150,00 

5 MANGUEIRA PADRÃO 1,20 CM PARA 
FOGÃO 

UN 15 20,00 300,00 

6 SOLDA OXIGÊNIO PARA FOGÃO UN 5 30,00 150,00 
7 REGISTRO RAMAL PARA FOGÃO UN 7 28,00 196,00 
8 QUEIMADOR DO FORNO INDUSTRIAL 

PARA FOGÃO 
UN 20 60,00 1.200,00 

9 ESPALHADOR FORNO INDUSTRIAL PARA 
FOGÃO 

UN 10 60,00 600,00 

10 JOGO DE PÉS PARA FOGÃO UN 2 45,00 90,00 
11 MÃO DE OBRA PARA FOGÃO HORAS 30 55,00 1.650,00 

 
 

LOTE 05 - Valor do Lote: R$ 89.284,00 (oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais). 
 
AR CONDICIONADO 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total. 

(R$) 
1 CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO KG. 70 180,00 12.600,00 
2 CAPILAR PARA AR CONDICIONADO UN 10 30,00 300,00 
3 FILTRO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO UN 5 29,80 149,00 
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4 TERMOSTATO BIMETÁLICO PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 4 50,00 200,00 

5 VENTILADOR RADIAL PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 8 90,00 720,00 

6 VENTILADOR AXIAL PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 4 90,00 360,00 

7 PLACA PCB PARA AR CONDICIONADO UN 4 200,00 800,00 
8 CAPACITOR PARA AR CONDICIONADO UN 36 45,00 1.620,00 
9 KIT DE ALETAS UN 4 60,00 240,00 
10 CABO ENTRADA DE ENERGIA PARA AR 

CONDICIONADO 
UN 8 40,00 320,00 

11 MOTOR DO VENTILADOR PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 4 230,00 920,00 

12 PLACA ELETRÔNICA (DISPLAY) PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 5 200,00 1.000,00 

13 VÁLVULA REVERSORA PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 4 65,00 260,00 

14 VÁLVULA EXPANSORA PARA AR 
CONDICIONADO 

UN 5 65,00 325,00 

15 CONTACTORA PARA AR CONDICIONADO UN 5 140,00 700,00 
16 SENSOR DE DEGELO E TEMPERATURA PARA 

AR CONDICIONADO 
UN 10 45,00 450,00 

17 TUBULAÇÃO COM CANO DE COBRE, 
ISOLANTE TÉRMICO, CABO PP, FITA PVC 

METRO 210 98,00 20.580,00 

18 TURBINA DA EVAPORADORA DE AR 
CONDICIONADO. 

UN 5 120,00 600,00 

19 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTUS 

UN 3 600,00 1.800,00 

20 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS 

UN 5 690,00 3.450,00 

21 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTUS 

UN 3 720,00 2.160,00 

22 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 22.000 BTUS 

UN 3 810,00 2.430,00 

23 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 24.000 BTUS 

UN 5 900,00 4.500,00 

24 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 30.000 BTUS 

UN 3 1.100,00 3.300,00 

25 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 36.000 BTUS 

UN 3 1.400,00 4.200,00 

26 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 60.000 BTUS 

UN 2 1.800,00 3.600,00 

27 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 80.000 BTUS 

UN 1 3.000,00 3.000,00 

28 COMPRESSOR DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 180.000 BTUS 

UN 1 5.200,00 5.200,00 

29 MÃO DE OBRA PARA AR CONDICIONADO HORAS 150 90,00 13.500,00 
 

LOTE 06 - Valor do Lote: R$ 67.699,00 (sessenta e sete mil e seiscentos e noventa e nove reais). 
 
INSTALAÇÃO DE AR 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total. 

(R$) 
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1 INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 7.500 ATÉ 
18000 BTU’S 

UN 105 320,00 33.600,00 

2 INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 22.000 ATÉ 
30000 BTU’S 

UN 10 420,00 4.200,00 

3 INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 36.000 ATÉ 
60.000 BTU’S 

UN 5 559,80 2.799,00 

4 INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 80.000 ATÉ 
180.000 BTU’S 

UN 5 800,00 4.000,00 

5 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 7.500 ATÉ 
18.000 BTU’S 

UN 60 200,00 12.000,00 

6 Limpeza e Higienização 22.000 Até 30.000 
Btu’s 

UN 15 240,00 3.600,00 

7 Limpeza e Higienização 36.000 Até 60.000 
Btu’s 

UN 15 400,00 6.000,00 

8 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 80.000 ATÉ 
180.000 BTU’S 

UN 3 500,00 1.500,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) 
ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação, deverão ser executados na sede da 
empresa contratada ou no local determinado pela secretaria solicitante.  
Após a solicitação da Secretaria competente, a contratada deverá informar o tempo a ser gasto e 
as peças a serem substituídas, através de um orçamento, para prévia aprovação do responsável 
pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, sendo que somente após a sua aprovação o serviço 
poderá ser realizado pela Contratada. 
Os serviços objeto da presente licitação deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após a aprovação do orçamento pelo fiscal da Ata de Registro de Preços. 
Será de responsabilidade da empresa contratada o translado do equipamento para a sede da 
empresa vencedora e após a execução dos serviços deverá entregar no mesmo local. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
Loanda, 14 de junho de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDNER GUINAME ANTUNES 
W. Guiname & Guiname Ltda 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  052/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Eventual prestação de Serviços de Bor-
racharia em Geral, para atender as necessidades das Secretario Municipais de Finanças e Administração, Educa-
ção e Cultura, Saúde, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Industria Comercio e Agricul-
tura, Planejamento, Esporte Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:

•CRISTIANO JOSÉ CORREIA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.08.439.431/0001-60, vencedora dos Lo-
tes 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, perfazendo o valor global de R$194.316,00 (cento e noventa e quatro mil, trezen-
tos e dezesseis reais).

Loanda, 15 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda
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EXTRATO DO CONTRATO N° 060//2021 – PML 
 
DOCUMENTO: Licitação Pregão Eletrônico n° 047/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Gente Seguradora S/A 
 
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE: Contratação de cobertura 
de seguros de automotivo das Frota  do Município de Loanda-Pr, para atender as 
necessidades das Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Prr, conforme 
informações constantes no Pregão 47/2021-PM,, que passa a fazer parte integrante do 
presente contrato. 
 
VALOR CONTRATUAL: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
799,00 (setecentos e noventa e nove reais), para o item de nº 01 e, o valor de R$ 799,00 
(setecentos e noventa e nove reais), para o item de nº 02, perfazendo o valor total de 
R$ 1.598,00 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais) em moeda corrente nacional, 
conforme tabela abaixo:  
 
Item Especificação Seguradora Unid Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 SEGURO VEÍCULO - CASCO 
(COLISÃO, INCÊNDIO E ROUBO): 
100% DESCRITO NA TABELA DE 
PREÇOS MÉDIOS DA FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS – FIPE; TIPO DE 
FRANQUIA: REDUZIDA; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 
100.000,00; DANOS CORPORAIS 
A TERCEIROS: R$ 100.000,00; 
DANOS MORAIS A TERCEIROS: R$ 
10.000,00; MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 20.000,00; 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 
20.000,00; DESP. MÉDICO 
HOSPITALAR POR PASSAGEIRO: 
R$ 20.000,00;  
ASSISTÊNCIA 24H GUINCHO: SEM 
LIMITE DE KM; OUTROS: VIDROS, 
LANTERNAS, RETROVISORES E 
FARÓIS. 
RENAULT/KWID ZEN    1.0  ANO 
2020/2021, CHASSIS: 
93YRBB003MJ447015  
PLACA BEJ-6B10. 

GENTE UN 1 799,00 799,00 

2 SEGURO VEÍCULO - CASCO 
(COLISÃO, INCÊNDIO E ROUBO): 
100% DESCRITO NA TABELA DE 
PREÇOS MÉDIOS DA FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS – FIPE; TIPO DE 

GENTE UN 1 799,00 799,00 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  053/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de cobertura de seguro de veículo (CHEVRO-
LET/CRUZE), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Admionistração, do Municí-
pio de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:

•GENTE SEGURADORA S.A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.90.180.605/0001-02, vencedora do Lote 
01, perfazendo o valor global de R$297,84 (duzentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos).

Loanda, 15 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda
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RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº. 050/2020-PML 

 
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LOANDA E A EMPRESA VCS COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI 
 
  O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ nº. 
76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF sob nº389.032.969-15 e a Empresa 
VCS COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, sito na Rua André do Espirito Santo, 1.195, Lj.01- Santana Cariacica, Espirito 
Santo, Telefone: (27) 3010-3247,inscrita no CNPJ/MF sob nº21.700.911/0001-00, neste 
ato representado pelo Senhor Antônio Carlos de Souza, portador do CPF nº 080.914.237-
64, RG nº1.567.233 SSP/ES, residente e domiciliada na Rua André do Espirito Santo, 
1.195, apto 101, Santana – Cariacica – Espirito Santo, ajustam e firmam a presente 
rescisão. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
As partes em comum acordo, resolvem pela realização de rescisão amigável do Contrato 
de nº050/2020-PML, considerando as razões apresentadas na manifestação apresentada 
pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, e devidamente deferido 
pelo Prefeito em exercício, juntamente com parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município. 
 
O referido requerimento solicita a rescisão amigável, tendo em vista o descumprimento 
do Contrato de nº 050/2020-PML por parte da empresa contratada em decorrência da 
pandemia, dessa forma a empresa alega ser inviável a entrega do Objeto do certame 
pelos valores e prazos pactuados inicialmente, razão pela qual essa municipalidade 
acolheu o pedido de cancelamento do referido Contrato, rescindindo para tanto o 
Contrato de n° 050/2020-PML conforme itens a seguir:  
 
 As quantidades e valores tratam-se do que foi acordado inicialmente no Contrato de n° 
050/2020-PML. 
 
 

Item Descrição Marca Unidade Valor 
01 AQUISIÇÃO DE 

CAMINHÃO PIPA 4X2 
– CONVÊNIO 

N°1336/2018-SEDU 

MERCEDEZ 
BENZ / 

ATEGO1719 

1 R$284.700,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica estabelecido que, a partir da assinatura do presente, por consenso e transigência 
entre o contratante e o contratado, está rescindido o Contrato de nº 050/2020-PML, 
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firmado em 12/08/2020, de forma amigável, com fundamento no art. 79, II, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As partes dão entre si quitações mútuas, declarando inexistirem quaisquer pendências 
decorrentes do contrato original, tampouco ter ocorrido o descumprimento das cláusulas 
que o compõe. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
As partes em comum acordo renunciam expressamente o direito a qualquer indenização 
que porventura existir.  
 
CLÁUSULA QUINTA 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
   Loanda-Pr,  14 de junho de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:   JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
        Prefeito Municipal de Loanda 
  
   
EMPRESA DETENTORA:    ANTONIO CARLOS DE SOUZA 
    VCS Comércio, Transportes e Serviços Eireli 
 
 
Testemunhas: _________________________   _________________________  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021-PML

PROCESSO Nº. 117/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a realização de ava-
liações e possíveis adequações nas contas de energia elétrica, visando a redução dos valores cobrados, conse-
quentemente a recuperação dos valores pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, em vista o conteú-
do da Resolução 414/2010 da ANEEL e suas atualizações, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021-PML

PROCESSO Nº. 121/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de conjuntos aluno CJA 
04 - ABS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-
-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 02 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021-PML

PROCESSO Nº. 120/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de impressoras e 
scanner, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educa-
ção e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indús-
tria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 131.590,00 (cento e trinta e um mil, quinhentos e noventa reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021-PML

PROCESSO Nº. 122/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de coxa e sobrecoxa 
de frango, filé de peito de frango e salsicha, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finan-
ças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do Mu-
nicípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: 02 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 135.697,00 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DIFE- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 10.566.711/0001-81 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LUVA DE PROCEDIMENTO PP 
C/100 BR0269891 

Talge 375,00 R$ 67,99 R$ 25.496,25 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 25.496,25 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 05.247.406/0001-97 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERINGA 10 ML DESCARTAVEL 
C/250 BR0439626 

MEDIX 150,00 R$ 85,00 R$ 12.750,00 

1 FITA DE GLICEMIA ACCU CHEK 
ACTIVE C/50 BR0381391 

ROCHE ACCU CHECK 
ACTIVE 

100,00 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 17.250,00 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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           TERMO ADITIVO Nº 001 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2020 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2020-PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: CLÍNICA DE ENFERMAGEM VIP HOME CARE EIRELI 
 
Aos quatorze (14) dias do mês de junho (06) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a CLÍNICA 
DE ENFERMAGEM VIP HOME CARE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Jaime Bardi, nº 183, Jardim Veneza, Telefone: (44) 3425-2022, CEP: 87.900-000, na 
Cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº. 27.790.540/0001-72, neste por 
sua representante legal, Senhora Neide Trancoso Rodrigues, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Estrada SJV Ramal 30, Zona Rural, na cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado 
do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3.915.856-6 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
516.776.959-00, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Eletrônico 137/2020-PML e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preços nº 281/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto 
Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de serviços 
médicos e de enfermagem complementares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Muniicípio de Loanda-Pr, objetivando recomposição 
de preços conforme tabela a seguir: 

 
Item Descrição Uni. Quant. Valor  

Licitado 
Valor do 
Reajuste 

Valor do Item 
com 

Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

02 Serviços de 
enfermagem com 
disponibilidade de 
enfermeiro para 
plantões de 12h diurnas 
das 7h às 19h a serem 
realizados no Hospital 
Municipal Dr. Seitugu 
Hirata. 
 

Diario 662 R$208,88 R$31,33 R$240,21 R$20.740,46 

03 Serviços de 
enfermagem com 
disponibilidade de 
técnicos/auxiliares de 
enfermagem para 
plantões de 12h diurnas 
das 7h às 19h a serem 
realizados no Hospital 

Diario 1672 R$135,59 R$20,34 R$155,93 R$34.008,48 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Municipal Dr. Seitugu 
Hirata. 
 

VALOR TOTAL .......................................................................................................................R$54.748,94 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$54.748,94 (cinquenta e quatro mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), referente aos itens 02 
e 03, conforme tabela acima, a Ata de Registro de Preços nº 281/2020-PML, passara 
de R$547.855,00(quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais), para R$602.603,94 (seiscentos e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e 
quatro centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida Ata de Registro de Preços, desde 
que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo a Ata de 
Registro de Preços nº281/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 14 de junho de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CONTRATADA:         NEIDE TRANCOSO RODRIGUES   
Clínica de Enfermagem Vip Home Care Eireli 

 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 74/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa F. L. 
S. INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, Endereço: Rua Vereador José Romagna. N.º 159 Centro.  CEP:87860-000, inscrita no 
CNPJ/MF nº 20.831.938/0001-60, neste ato representado por Flávio Lagoa dos Santos, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.369.658-5 SSP/PR, e do CPF/MF nº 056.535.889-89. 
 
OBJETO: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública. 
 
DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância 
de R$ 2.258,29 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos) mensais, com 
ajuste corresponde à correção da inflação IPCA em 8,06%. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 de 19 de junho de 2021 a 19 de junho de 2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
GESTÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA RED. 111 - - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 16 (dezesseis) dias de junho de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito 

 
Representante: Flávio Lagoa dos Santos. 

RG: 7.369.658-5.SSP/PR. 
CPF: 056.535.889-89. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º 05/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2021 

 
O Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná vem por meio da Presidente 
(abaixo subscreve), tornar Público que realizará o Procedimento Licitatório na 
Modalidade Tomada de Preço.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de vigas de apoio dos 
emissários da Bacia I, em conformidade com as especificações contidas no Projeto 
Básico e o Memorial descritivo e demais documentos em anexo. 
 
Tipo: Menor Preço de Empreitada por Preço Global. 
 
ABERTURA AS 08H30MIM DO DIA 02 DE JULHO DO ANO DE 2021. 
 
Informações, Edital e Anexos: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
Estado do Paraná, no Departamento de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 
1221 (ramal 212), pelo site www.planaltinadoparana.pr.gov.br 
  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, aos 
16 (dezesseis) dias do mês de Junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Presidente da CPL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL  DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  Nº 004/2021 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão-de-obra) para reforma do prédio da Escola 
Municipal Júlia Wanderley 
ABERTURA: Dia 05 de julho de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou através do 
endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
Os envelopes nºs - 01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão ser 
entregues no Setor de Protocolos, até às 08:30 horas do dia 05 de julho de 2021. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor 
de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447-1122, ou e-
mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de julho de 2021.  
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 044/2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material Hospitalar desertos pregão eletrônico Nº 

005/2021 AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES  EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.635.445/0001-34 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 EQUIPO MICROGOTAS 
C/ROLDANA BR0386129 

BIOSANI 375,00 R$ 1,27 R$ 476,25 

1 Equipo Polifix de duas vias 
BR0386360 

DESCARPACK 3.750,00 R$ 0,59 R$ 2.212,50 

1 MEDIDOR DE GLICOSE 
PORTATIL COMPATIVEL COM 
FITA ACCU - CHECK BR0389557 

ROCHE 15,00 R$ 51,99 R$ 779,85 

1 ELETRODOS ADULTO 
PEDIATRICO C/GEL C/50 
BR0461243 

SOLIDOR 75,00 R$ 16,05 R$ 1.203,75 

1 COMADRE INOX BR0385756 FORTINOX 7,00 R$ 144,00 R$ 1.008,00 
1 EQUIPO MICROGOTAS 

C/ROLDANA BR0386129 
BIOSANI 125,00 R$ 1,27 R$ 158,75 

1 Equipo Polifix de duas vias 
BR0386360 

DESCARPACK 1.250,00 R$ 0,59 R$ 737,50 

1 MEDIDOR DE GLICOSE 
PORTATIL COMPATIVEL COM 
FITA ACCU - CHECK BR0389557 

ROCHE 5,00 R$ 52,00 R$ 260,00 

1 ELETRODOS ADULTO 
PEDIATRICO C/GEL C/50 
BR0461243 

SOLIDOR 25,00 R$ 16,05 R$ 401,25 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.237,85 

 
Tamboara, 15 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PORTARIA Nº 080/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 30 (trinta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
DORALICE ALVES DE ABREU 237 29/05/2021 27/06/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 16 de junho de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PORTARIA Nº 081/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidor Municipal abaixo 
relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 
VANDERLEI RODRIGUES 
DE SOUZA 

70003 31/05/2021 29/07/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 16 de junho de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PORTARIA Nº 080/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 30 (trinta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
DORALICE ALVES DE ABREU 237 29/05/2021 27/06/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 16 de junho de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 164, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
 

Designar Comissão Examinadora/Julgadora do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS autorizado 
através do Decreto n.º 1181/2021.  

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Designar a Comissão Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo 

Simplificado - PSS autorizado através do Decreto n.º 1181/2021, que será composta pelos seguintes 
membros:  
MAT. Nome Cargo/Emprego CPF Qualificação 

 
891-4 

 
Márcio Augusto Dias 

 
Advogado 

 
028.063.219-30 

Nível Superior Completo – 
Direito/Administração 
Pós-Graduação – Direito Público 

 
815-1 

 
Gisiele Petronilia Erédia 
Jorge 

 
Médica da Família 

 
019.187.179-66 

Nível Superior Completo – 
Medicina 
Pós-Graduação – 
Geriatria/Fonoaudiologia 

 
872-2 

 
 

 
Luciana Carina Semensatto 
Gouvea 

 
Enfermeira 

 
034.204.579-28 

 
Nível Superior Completo –
Enfermagem 

 
Art. 2º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, e 

secretariada pelo segundo, será responsável pela execução e julgamento do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS acima discriminado. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 16 de junho de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 


